
RESOLUÇÃO Nº 8 de 28 de junho de 1948

Autoriza a inclusão de verba, no ot-çamerrt o

ele 1949, para auxilio ~ constl uç~o do Monu-
mento ao Expedicion~rio Sanjoanense.

• C~mar::..Municipal de 8:'0 -Jo~o Nepomuceno decreta e eu pro-
~o a seguinte resoluç~o:

:rt. lº- Fica o snr. Prefeito autorizado a inc~uir,no or-
er to de 19L.9, 'verba at~ a import;ncia de Cr$ 6.000,00 (seis mil
ze Lr os }, destinada a auxilio da l',iunicipalidé.de~ comí.s sao encarre-

"_ de erigir na cidade o laonument.o ao Expedicionario Sanj oaneris e .
Art. 2º- O snr.

, ~ ,

Prefeito entraru em entendimento com a co-
-__ ao referida no arte 12 para estudo do plano do Monumento, seu 01'-

Art. 3º- Revogadas - " .as disposiçoes em contrar10, esta reso-
;" • '\ .• N-::'0 entrara em vlgor na data de sua puo11caçao.
L:'anCio,por tant.o , a todas as autoridades a quem o cumpri-

e exe cuçao desta' ertencerem, que a cumpr-am e façam cumprir tão
"_ :::'!é!.mente~omo nela'se contem.

Dado e passado neste. cidade de 0. João Nepomuceno aos
,.dois dias do mes d.e junho de mil novecentos e quarente e oito.


